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EMENTA:

INDICA SUGESTÃODE ADAPTAÇÃO DENOMINAÇÃO
E ATRIBuIçóEs DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES, com VISTAS A INCLUIR As ÁREAS DE
RECREAÇÃO E LAZER
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Apresentamos a consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que as áreas de Recreação e Lazer vem sendo
neghgenuada nu àmbIlu das ucImcas púbIIcas, obtendo na mama, eventuaI &

&

excepcmnaImeme, aIguma ação ou atuação resIduaI não especmca & espemahzada,
CONSIDERANDO que Recreação & Iazer não consumam smõmmos como

muItos entendem, mas duas ações dIversas. amda que em comunhão,
CONSIDERANDO que recreação e oportunidade em Iempo IIwe, de atenção e

desenvommemo Ime ou dIrIgIda ao prazer de brincar, de brInquedD, da dIversão, da ,

sansfação, «1qu90 não compeuuvn, IndeduaI ou coIeIwo, do reIaxar do gastar energIa
'

acumulada, mas cooperauvo por exceIênua, do aprendIzadu Iúdlcu espontâneo, reaI Du

Imagmàno da (math/Idade, da construção das reIaçães |nlerpessnaI5_ da soclauzação da
automagem da autoeslIma, do sennmsmo de Denencnmentae dos aspecIos .mrmsecos a
este no desenvommemo humano em espemal Intanlujweml, que (em comunhãº com a
arte e a emma & com o espºrte,

CONSIDERANDO que Iazer, e o contraponto Iambém em Iempome, da me
I em relação au labor, do não-trabalho, nas renas, dm passa Iempo, do tempº de folga, da

dIslração, do entretemmentc, a uponunldade do descanso Hsm), mensal e .meIecIuaI, du

deseslresse, em Vace do Irabtho & do esforço de IguaI natureza que eIe exige das pessuas.
da ação ama em passIva e ocupação agradàvEI & Hana em com produhvo, IndIvIduaI ou
chElIvo. (as como º camInhar, o Ier, o papeare encontrar com ; IamIIIa. com os amIgos, o
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passear, :: vtalar, o pescar, entreter aventurar, contemptar, esptrttuahdade e rehgtostdade, *

a trtarttropra, a benemeréncta as attvtdades de audto e video, as prattcas de movtmerttas t

(espumvos. recreatwos) ou de descansar em dom. e que tem. tambem comunhão com a
arte e a cuttura, com o esporte e com 9 turismo,

CONSIDERANDO que a demanda pete recreação e o tazer, notadamente pete
parceta da poputaçáo que não tem condtçães socroeconàmrcas para busca-tos no mercado, '

ou mesmo na soctedade cwtt nrgaruzatta, que e promove cum cotrzaçâu e custos, em
espectal os moradores de batnos e comuntdades diversas peméncas operartas e pobres,
mas que tem o dtretto de acesso a tars polmcas pubttcas por cidadania,

Por tars razões, encemmrtemes ao Execultvo Muntctpat, nos termos permtttdos
pete Regtmenlo trrterno deste Poder Legrstatrvo Mumcrpat, e presente propos-tura, em turma
de INDtcAÇÃO para que o Exceterttrssrmo Senhor Prefettº Mumctpal busque, por melo
das orgãos munrctpars competentes (Secretarias Muntctpals ou outros), esmdus pare
ameaças de dencmtnação da SECRETARIA MUNWCIPAL DE ESPORTES, para
SECRETARIA MUNtCtPAL DO ESPORTE. DA RECREAÇÃO E DO LAZER, e proceda o

àmhtlo da mesma alterações em suas funções e ambutçães, e estrutura, preterencratmertte
, sem novos custos, para que passe a ser gestora, também as pottttcas públtcas de

Recreação e Lazer, além dos Desportos, tnclumdo o uso. ação e ocupação de praças e
parques públtcos e outros áreas e sistemas de lazer e recreação

Sata das sessões, 02 de reverem de 2 021
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